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MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

O Município de Tubarão/SC, por intermédio da Fundação Municipal de Educação,  situada à
Rua  Isaac  Newton,  nº194,  Centro,  Tubarão/SC,  informa  que  encontra-se  aberta  licitação  na
modalidade pregão presencial, tipo menor preço por item, visando o REGISTRO DE PREÇOS
para eventual contratação de empresa fornecimento de sistema pedagógico de ensino para alunos do
pré  escolar  e  professores,  com formação  de  professores  e  gestores  escolares,  fornecimento  de
material didático e de apoio para os alunos e para os professores da rede Pública Municipal de
Ensino durante o ano letivo de 2020, do Município de Tubarão/SC. 

Rege  a  presente  licitação,  a  Lei  Federal  10.520/02,  a  Lei  Federal  nº  8.666/93,  Lei
Complementar nº 123/2006, o Decreto Municipal nº 2.450/07, o Decreto Municipal nº 4.208, de 21
de Fevereiro de 2018 e demais legislações aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação:

o das 13:00 do dia 18/03/2020 às 13:30 do dia 06/04/2020;

Limite para impugnação ao edital:

o 19:00 do dia 02/04/2020;

Início da Sessão Pública do pregão:

o 14  :  00   do dia 06/04/2020.

Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto lici-
tado, observadas as condições constantes do edital.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas pelo Departamento de
Compras, Licitações e Contratos, nos seguintes endereços:

  Telefone: (048) 3621-9078

  Endereço: Rua Felipe Schmidt, nº 108, bairro Centro, Tubarão-SC

  Site/ QR CODE: https://tubarao.1doc.com.br/atendimento

I – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação
de empresa fornecimento de sistema pedagógico de ensino para alunos do pré escolar e
professores, com formação de professores e gestores escolares, fornecimento de material
didático e de apoio para os alunos e para os professores da rede Pública Municipal de
Ensino durante o ano letivo de 2020, do Município de Tubarão/SC. A relação com as

https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
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quantidades e especificações, conforme  descrito no Anexo I deste Edital.

1.2 As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de contratação durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, não estando a Administração obrigada a contratar em sua
totalidade. Trata-se, pois, de faculdade da Administração Municipal contratar ou não, ou
ainda, contratar maior quantidade, se houver necessidade.

II – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

 2.1  –  A despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações
orçamentárias vigentes no ano de 2020, desta fundação.

III – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na
forma do Anexo III e nas condições previstas neste Edital.

3.2 A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a
partir da data da sua assinatura.

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente
ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos.

3.2 É vedada a participação de:

a) empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;

b) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Tubarão-SC;

c) empresas em processo de falência declarada, concordada ou recuperação judicial, ou em
regime de consórcio.

v – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes
da  data  fixada  para  o  fim  do  recebimento  das  propostas,  no  Departamento  de  Licitações  do
Município  de Tubarão,  situado na  Rua Felipe  Schmidt  nº  108,  bairro  Centro,  Tubarão-SC, ou,
preferencialmente,  através  do  sistema  informatizado  1Doc,  com  acesso  ao  link:
https://tubarao.1doc.com.br/atendimento,  devendo  ser  juntados  todos  os  documentos  que
fundamentam tais impugnações.

QR CODE -  https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
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4.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias após
o limite de envio de impugnações.

4.3 Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das
seguintes providências:

a) Anulação ou revogação do edital;

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da
data da sessão pública do pregão;

c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão
pública  do  pregão,  nos  casos  em  que,  inquestionavelmente,  a  alteração  não  tenha  afetado  a
formulação das propostas.

VI - DA PROPOSTA

6.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data definido no
preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, e-mail e contato
telefônico, os seguintes dizeres:

Envelope nº 1 – Proposta
Município de Tubarão/SC
Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº 01/2020
REGISTRO  DE  PREÇOS  para  eventual  contratação  de  empresa  fornecimento  de  sistema
pedagógico de ensino para alunos do pré escolar e professores, com formação de professores e
gestores  escolares,  fornecimento  de  material  didático  e  de  apoio  para  os  alunos  e  para  os
professores da rede Pública Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2020, do Município de
Tubarão/SC.

6.2 A proposta deverá ser redigida em língua português, salvo quanto às expressões técnicas
de  uso  corrente,  preferencialmente  com suas  páginas  numeradas  sequencialmente,  sem rasuras,
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo
procurador, juntando-se a procuração.

6.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a)  nome  do  proponente,  endereço  completo,  telefone,  CNPJ  e  inscrição  estadual  e/ou
municipal;

b) número do Pregão;

c) para cada item que o licitante vier a participar, a descrição do (s) objeto (s) ofertado (s),
em conformidade com o Anexo I, contendo a marca, se for o caso, o preço unitário por item, em
moeda  corrente  nacional,  com duas  casas  decimais,  apurado  à  data  de  sua  apresentação,  sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. No preço proposto deverão estar
incluídas, além do lucro, todas as despesas, tributos e custos, diretos ou indiretos, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitação;

d) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias.
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VII – DA HABILITAÇÃO

7.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o
horário e data definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da
proponente, e-mail e contato telefônico, os seguintes dizeres:

Envelope nº 2 – Habilitação
Município de Tubarão/SC
Departamento de Compras, Licitações e Contratos
Pregão Presencial nº 01/2020.
REGISTRO  DE  PREÇOS  para  eventual  contratação  de  empresa  e  fornecimento  de  sistema
pedagógico de ensino para alunos do pré escolar e professores, com formação de professores e
gestores  escolares,  fornecimento  de  material  didático  e  de  apoio  para  os  alunos  e  para  os
professores da rede Pública Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2020, do Município de
Tubarão/SC.

7.2 Os documentos necessários ao credenciamento e à habilitação deverão ser apresentados
em  original,  por  qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  tabelião  de  notas  ou  cópia
acompanhada do original    para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de  
Apoio.

7.3 Nas certidões e/ou documentos em que não conste expressamente seu prazo de validade,
serão consideradas como válidas por 120 (cento e vinte) dias da emissão, exceto àquelas previstas
em  lei,  os  atestados  referente  à  qualificação  técnica,  a  prova  de  inscrição  no  cadastro  de
contribuintes  municipal  e  os  documentos  emitidos  pela  internet,  cuja  regularidade  poderá  ser
verificada pelo mesmo meio.

7.4 O envelope deverá conter os seguintes documentos:

7.5 Quanto à qualificação jurídica:
a) registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso de apresentação

deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais (dispensável em caso de apresentação deste
documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);

c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem (dispensável em caso de
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública);

d) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente,  tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira  em funcionamento no país,
quando a atividade assim o exigir.

7.6 Quanto à regularidade fiscal e Trabalhista:

a)  Prova de inscrição no Cadastro  Nacional  de Pessoas  Jurídicas  (CNPJ),  com situação
regular perante a SRF – Secretaria da Receita Federal;

b)  Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede da
empresa licitante, na forma da lei; 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço – CRF/FGTS, demonstrando situação regular  no cumprimento  dos  encargos
sociais instituídos por Lei;

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
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e) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida tanto pelo
sistema e-Proc quanto pelo sistema SAJ do Poder Judiciário de Santa Catarina, para as empresas
sediadas em Santa Catarina. As demais licitantes apresentarão a referida certidão de acordo com o
Tribunal de Justiça ou cartório distribuidor correspondente ao seu Estado. 

7.7 Outras exigências quanto à habilitação:
a) Declaração de cumprimento ao disposto no XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal

(conforme modelo constante no anexo III).
7.8 Quanto à Qualificação Técnica

a)  Apresentar  atestado(s)  de  capacidade  técnica  compatível  com  o  objeto  desta
licitação,  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  demonstre  que  a
empresa está exercendo ou exerceu atividade no ramo compatível ao objeto licitado. 

VIII – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

8.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura da sessão
pública do pregão, procedendo aos seguintes atos, em sequência:

CREDENCIAMENTO:

8.2  O proponente  deverá  se  apresentar  para  credenciamento  junto  ao Pregoeiro  por  um
representante  que,  devidamente  munido  de  documento  que  o  credencie  a  participar  deste
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a
Carteira  de  Identidade  ou  outro  documento  equivalente,  bem  como  contrato  social  em  cópia
autenticada para fins de identificação do (s) representante (s) legal (is) da empresa.  Juntamente
com o credenciamento,  deverá  ser apresentada,  ainda,  a  declaração  de  cumprimento  dos
requisitos de habilitação, conforme modelo constante no anexo II.

8.3  Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os
representantes  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  credenciar-se  e
apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte  (CERTIDÃO SIMPLIFICADA), fornecida pela Junta Comercial da sede do
licitante,  de  acordo  com a  Instrução  Normativa  DNRC nº  103/2007,  com validade  de  60
(sessenta) dias contados a partir da data de emissão.

8.4  O  credenciamento  far-se-á  por  meio  de  instrumento  público  de  procuração  ou
instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, ou por meio de contrato social ou
documento equivalente, nos casos de credenciamento do próprio sócio administrador ou empresário
individual.

8.5  Não  será  desclassificada  a  proposta  em  função  do  não  credenciamento  do
proponente, porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar
intenção  de  recurso.    Todavia,  deverá  ser  apresentada  a  declaração  de  cumprimento  dos  
requisitos de habilitação (conforme modelo constante no anexo II), fora dos envelopes nº 01 e
02.

8.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes
dos proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances
ou manifestar intenção de recurso, exceto nos casos de necessidade de suspensão da sessão pública.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

8.7 Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos
para habilitação, conforme modelo disponível no Anexo II,  juntamente com o credenciamento ou
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conforme previsto no item 8.5.  É facultado ao proponente credenciado manifestar  a declaração
oralmente.

8.8  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  estão  dispensadas  de  apresentar  a
declaração  prevista  no  item  8.7,  desde  que,  cumprido  o  disposto  no  item  8.3  deste  edital,
apresentem declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade
fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora
do certame.

Análise preliminar de aceitabilidade das propostas:

8.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade
do objeto ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexequível, baixando
diligências caso sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances.

Seleção das propostas para a etapa de lances:

8.10 O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes
critérios: 

8.11 Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas as demais que não sejam
superiores a 10% da menor proposta;

8.12  Segundo  critério:  não  havendo  pelo  menos  três  propostas  selecionadas  no  critério
anterior, serão ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances.

Etapa de lances orais:

8.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances
orais.  O Pregoeiro convidará individualmente os  autores  das  propostas  selecionadas  a  formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.14 Os lances  deverão ser  formulados por preço unitário  por  item, em moeda corrente
nacional, com duas casas decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do
autor.

8.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer
tempo máximo para o proponente ofertar seu lance.

8.16 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item
declinarem da formulação de lances.

8.17  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  ordenadas  as  propostas  selecionadas  e  não
selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  na  ordem crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as
selecionadas o último preço ofertado.

8.18  Ocorrendo  empate  previsto  no  art.  44,  §  2º  da  Lei  Complementar  nº  123/06  será
assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde
que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

8.18.1  Entende-se  por  empate  as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classificada;

8.18.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma:

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta  de  preço  inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,  situação  em  que  será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do item 8.18.2 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
item 8.18.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto no item 8.18.1, será realizado sorteio, entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.18.3. Para as situações previstas no item 8.18 a microempresa e empresa de pequeno porte
mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.19  O Pregoeiro  poderá  negociar  com o autor  da  oferta  de  menor  valor  com vistas  à
obtenção de proposta mais vantajosa ao interesse público.

8.20 Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta,
decidindo motivadamente a respeito.

Habilitação:

8.21 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que
tenha ofertado o menor lance para o item.

8.22  Os  documentos  serão  rubricados  pelo  pregoeiro  e  pela  equipe  de  apoio  e  serão
anexados ao processo da licitação.

8.23  Havendo  irregularidades  na  documentação  que  não  permitam  a  habilitação,  o
proponente  será  inabilitado,  procedendo  o  pregoeiro  à  habilitação  do  segundo  proponente
classificado, e assim sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes.

8.24 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
exigida para efeito de assinatura do contrato.

8.24.1  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente
alguma restrição.

8.24.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  emissão  de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.24.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
em decadência  do  direto  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei
8666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Recurso:

8.25 Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam
manifestar interesse em interpor recurso.

8.26 Havendo interesse,  o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de
interpor recurso, explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o
aceite do recurso.

8.27 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que a proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.
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8.28 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo
Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões
apresentadas durante a sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Departamento de Licitações
do  Município,  dirigido  à  Autoridade  Competente.  Os  demais  proponentes  ficam  desde  logo
intimados para apresentar as contrarrazões no prazo de 03 (três) a contar do término do prazo do
recorrente. A Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.

8.29 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a
sessão pública do pregão.

IX  –  DA  ADJUDICAÇÃO,  HOMOLOGAÇÃO  E  ASSINATURA  DA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

9.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes
quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado, o que
posteriormente será submetido à autoridade competente.

9.2 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do
recurso, opinar pela adjudicação do objeto licitado.

9.3 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação, convocando o vencedor a
assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.4 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar
a Ata de Registro de Preços, convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de
classificação, para fazê-lo.

9.5  Decorrido  o  prazo  do  item  9.3,  dentro  do  prazo  de  validade  da  proposta,  e  não
comparecendo o proponente convocado para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será ele
havido como desistente, ficando sujeito às penalidades previstas na Lei nº 10.520/02 e neste Edital.

X – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO, consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de
Preços, cuja minuta consta do Anexo V.

10.2  Homologado  o  resultado  da  licitação,  será  (ão)  encaminhada  (s)  à  (s)  licitante  (s)
vencedora (s) a Ata de Registro de Preços para que seja (m) assinada (s) no prazo de 5 (cinco) dias
úteis,  a  contar  do seu recebimento,  podendo ser mediante aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico,  sob  pena  de  decair  do  direito  à  futura  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades
previstas neste Edital. 

10.3 A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e, na hipótese
de nomeação de procurador, também de procuração e cédula de identidade do representante.

10.4 A critério da administração, o prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma
vez, desde que haja tempestiva e formal solicitação da adjudicatária.

10.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações
que  deles  poderão  advir,  nem  aquisição  dos  produtos,  facultando-se  a  realização  de  licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
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XI – FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Da utilização:

11.1.1. A  contratação,  juntamente  ao  fornecedor  registrado,  será  formalizada  pelo
Município por intermédio de contrato, com a consequente emissão de nota de empenho;

11.1.1.1. Cada Contrato deverá conter, no mínimo:

a) Número do Pregão e da Ata de Registros de Preços;

b) A especificação e quantidade do objeto pretendido;

c) Os preços registrados, que deverão ser respeitados pelo fornecedor;

d) A dotação orçamentária que dará cobertura à despesa;

e) A destinação do objeto adquirido;

XII – DA REVISÃO DE VALORES

12.1 O controle  dos  preços registrados será exercido com base na dinâmica do mercado,
podendo caracterizar, justificadamente, redução ou elevação de seus valores.

12.1.1  Independentemente  de  solicitação,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
fornecedor, após a assinatura da Ata de Registro de Preços, para negociar a redução dos preços,
mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em
virtude da redução dos preços de mercado.

12.1.2  O  licitante  fornecedor  poderá  solicitar  a  revisão  dos  preços  ou  desonerar-se  do
compromisso  ajustado,  mediante  comprovação  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,  outro
motivo de força maior ou caso fortuito.

12.1.2.1  A comprovação será  feita  por  meio  de  documentos,  tais  como lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

12.1.2.2 Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente
revisará os preços ou desonerará o proponente em relação ao item registrado.

12.2 As alterações decorrentes serão publicadas conforme legislação vigente.

XIII – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO PROPONENTE

13.1  O  proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  por  intermédio  de  processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

13.1.1 A pedido, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.

13.1.2 Por iniciativa da Administração, quando o fornecedor:

a)  Não  aceitar  reduzir  o  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
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praticados no mercado;

b)  Perder  qualquer  condição de  habilitação  ou qualificação técnica  exigida  no  processo
licitatório;

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da
Ata de Registro de Preços;

f)  Caracterizada  qualquer  hipótese  de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.

13.2 Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

   XIV - DAS PENALIDADES

14.1 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita,
atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades
previstas  no  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/2002,  além  das  previstas  na  Lei  8.666/93,  de  aplicação
subsidiária, das quais se destacam:

a) rescisão/cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços;

b) impedimento de participar de licitações com o Município, no prazo de até 05 (cinco)
anos;

c) descadastramento do sistema de cadastro a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei
nº 10.520/2002, no prazo de até 05 (cinco) anos.

d) multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do contrato, por dia útil de
atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis;

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, pela recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assiná-la,  ou  sobre  o  valor  na  nota  de  empenho
correspondente  à  parte  não  cumprida  ou  da  totalidade  do  fornecimento  ou  serviço  não
executado pelo fornecedor;

f)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
Municipal. 

14.2 Os valores  das multas aplicadas previstas nas  alíneas do item anterior  poderão ser
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

14.3 Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

 14.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será
dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e
o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1  Os  envelopes  de  habilitação  não  abertos  estarão  disponíveis  no  Departamento  de
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Licitações para retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura
do contrato decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados.

15.2 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou
proposta relativa ao presente pregão.

15.3 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por
ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação  de  terceiros,  mediante  parecer  escrito  e  devidamente
fundamentado.

15.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio. 

15.5  O proponente  é  responsável  pela  fidelidade  e  legitimidade  das  informações  e  dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.6  No  interesse  do  Município,  sem  que  caiba  às  participantes  qualquer  recurso  ou
indenização, poderá a licitação ter:

a) adiada sua abertura;

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação.

15.7  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  do procedimento  licitatório,  elegem as
partes o Foro da cidade de Tubarão, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

15.8  Todos os requerimentos a serem formulados acerca da presente licitação (pedidos de
esclarecimentos,  impugnações,  recursos,  pedidos  de  revisão  e  reajustes)  DEVERÃO  ser
formalizados  via  sistema  1Doc,  por  meio  de  “Protocolo”,  através  do  link:
https://tubarao.1doc.com.br/atendimento, nos dias úteis, em horário de expediente, qual seja, das
13:00 às 19:00 horas.

15.9 Fazem parte deste Edital:

a) Anexo I – Termo de Referência;

b) Anexo II – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação (modelo);

c)  Anexo  III  –  Declaração  de  cumprimento  ao  disposto  no  XXXIII  do  artigo  7°  da
Constituição Federal (modelo);

d) Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;

e) Anexo V – Minuta do Contrato.

15.10 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão
parte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

15.11 A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos
deste Edital, independente de declaração expressa.

Tubarão-SC, 17/03/2020.

_____________________________________
Maurício da Silva
Diretor-Presidente

https://tubarao.1doc.com.br/atendimento
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

 1.OBJETO: 

O objeto do presente termo de referência é a contratação de pessoa jurídica para fornecimento de
sistema  pedagógico  de  ensino  para  alunos  do  pré  escolar  e  professores,  com  formação  de
professores e gestores escolares, fornecimento de material didático e de apoio para os alunos e para
os professores da rede Pública Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2020, do Município de
Tubarão/sc. A relação com as quantidades e especificações encontram-se em anexo, como parte
integrante do presente processo licitatório. 
Composto de:

• Livros didáticos para alunos da educação infantil colorido, atraente, com espaços adequados
para  o  registro,  com  situações  didáticas  que  respeitam  as  etapas  do  desenvolvimento
cognitivo,  físico,  motor,  social  e  afetivo  da  criança,  cuja  organização  didático  esta
estruturada a partir dos cinco campos de experiências e dos seis direitos de aprendizagem
proposta pela BNCC. (aproximadamente 1500 Livros).

• Livro do professor do Ensino Infantil com orientações que respaldam o seu trabalho com
base e encaminhamentos didáticos, visando uma melhor efetivação da prática pedagógica,
cuja organização didático esta estruturada a partir dos cinco campos de experiências e dos
seis  direitos  de  aprendizagem  proposta  pela  BNCC.(aproximadamente  140  livros)  com
impressão colorida, material de apoio no próprio  livro  com acabamento em espiral .

• Formação presencial e assessoria para professores gestores (mínimo 40 h);
• Visitas técnicas e de apoio nas unidades escolares. 
• Conteúdo  e  ambiente  digital  /Online  com  possibilidades  de  acesso  por  diferentes

dispositivos   eletrônicos  ,com  acesso  online,  por  meio  de  login  e  senha  individual
possibilitando a ampliação pedagógica. 

• Formação pedagógica continuada para professores e gestores (mínimo 40 h);
• Certificação dos profissionais da educação, conforme o curso participado/efetuado e carga

horária realizada.

2. FINALIDADE:

 As  exigências  presentes  no  mundo  contemporâneo  denunciam  a  necessidade  da  escola  estar
preparada para lidar com elas, nesse sentido, cabe a instituição educativa, a função de transmissão
de conhecimentos de forma associada à realidade. Desta forma, faz-se necessário o aprimoramento
de novas formas didáticas e metodológicas de promoção do processo de ensino e aprendizagem
através da aquisição de um sistema pedagógico de ensino, que tem por finalidade apoiar e sustentar
o projeto educacional a ser utilizado pelos professores e alunos da educação infantil, e que sejam
compostos de material didático, para docentes e discentes, estruturado e integrado por disciplinas
que  se  apresentem  com  base  nas  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  e  demais  referenciais
normatizados  pelo  MEC,  um  portal  com  conteúdo  educacional,  que  articule  informações  e
atividades associado a material didático e que dê suporte para a pesquisa, produção e formação de
docentes e discentes. O sistema também deve apresentar uma proposta de assessoria pedagógica de
implantação  e  formação  continuada  do corpo  docente,  equipes  técnica  e  gestores  da  educação
municipal, bem como ferramentas para acompanhar os resultados educacionais do município e o
processo de aprendizagem dos alunos.
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3. JUSTIFICATIVA:

A equipe técnica da Fundação Municipal  de Educação deste Município definiu alguns critérios
observando as convicções políticas pedagógicas do Município, a serem adotados na rede pública,
com o objetivo de disponibilizar o que há de melhor no mercado e mais adequado à realidade
educacional  atual.  Para  essa  realidade,  temos  claro  um  conceito  de  educação  que  queremos
construir, e que resumimos da seguinte forma: Ensinar é compartilhar, confrontar, debater ideias e
mediante  estas  atividades,  professores,  alunos  e  comunidade  transcende  seus  conhecimentos
adquiridos, gerando novas estruturas mentais. Compreendemos que o processo de formação humana
não deve ser algo desvinculado dos acontecimentos que permeiam a sociedade, dado que o ato
educativo  deve,  necessariamente,  contribuir  para  que  se desenvolvam seres  humanos  sensíveis,
críticos, autônomos e capazes de lidar com as demandas e exigências desta mesma sociedade. Por
esse  motivo,  defendemos  a  importância  de  a  instituição  educativa  oportunizar  espaços  de
aprendizagem,  onde  o  conteúdo  seja  trabalhado  de  maneira  viva,  interativa,  dinâmica,  sendo
possível  dimensioná-lo sobre diferentes  perspectivas,  oportunizando ao educando,  condições  de
olhar a realidade com o intuito de compreendê- la, desenvolvendo o senso de percepção sobre os
fatos,  a prática do questionamento e  da dúvida,  e o  desejo de saber  mais e  melhor,  condições
necessárias no processo de aprimoramento da competência crítica. Outrossim, acreditamos que uma
das  competências  básicas  inerentes  ao  trabalho  docente  é  a  de  decidir  sobre  a  qualidade  e  a
quantidade  de  conhecimentos,  ideias,  conceitos  e  princípios  a  serem explorados  nas  atividades
curriculares, estabelecendo uma relação intrínseca com a realidade social a qual esteja inserida e
tornando o ensino contextualizado. Nossos profissionais se encontram empenhados em investir na
educação,  almejando  melhorias  na  qualidade  do  ensino  destinado  aos  alunos.  Dentro  desta
perspectiva,  a  Fundação  Municipal  de  Educação  deseja  continuar  oferecendo  aos  alunos  e
professores  um  universo  de  possibilidades  de  ampliação  didática  dos  assuntos  com  outras
informações e dados correlatos por meio de material didático, para docentes e discentes; um portal
com conteúdo educacional, que articule informações e atividades com o material didático e que dê
suporte para a pesquisa, produção e formação de docentes e discentes; uma proposta de assessoria
pedagógica de implantação e formação continuada do corpo docente, equipes técnica e gestores da
educação municipal;  ferramentas para acompanhar os resultados educacionais do município e o
processo de aprendizagem dos alunos. Sendo assim, pretendemos que a comunidade escolar forme
parceria com um sistema pedagógico estruturado de ensino, que ofereça ferramentas educacionais
inovadoras,  pois  assim  será  propiciada  a  concretização  dos  objetivos  educacionais  desta
municipalidade. Esse conjunto de elementos do sistema pedagógico deverá, de maneira integrada,
acompanhar as mudanças educacionais, incentivando a comunidade educativa, subsidiando-a com
planos  de  estudos  consistentes  e  qualificados  para  o  alcance  do  aperfeiçoamento  da  mediação
pedagógica,  e,  consequentemente,  de  melhores  resultados  de  aprendizagens  para  o  aluno.  Os
materiais  também deverão estar fundamentados nos documentos legais exigidos pelo MEC, tais
como (LDBEN – 9394/96) Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e DCN’s – Diretrizes
Curriculares Nacionais. Além disso, para contribuir com o processo de inclusão na escola, o sistema
pedagógico  a  ser  adotado  deverá  disponibilizar  materiais  didáticos  para  alunos  portadores  de
necessidades especiais (visuais), oferecendo, para tanto, materiais ampliados (A3) e em Braille, se
necessário  Tais  estratégias  deverão  favorecer  o  desenvolvimento  de  diferentes  competências  e
estilos de pensar, assim como estabelecer a noção de participação, em que o aluno é o sujeito do seu
próprio  processo  de  conhecimento,  saindo  de  um  estado  de  passividade  para  atuar  como
protagonista consciente na natureza e na tecnologia que o rodeiam. Salienta-se que as situações de
aprendizagem deverão promover o uso das diversas linguagens, e, com o intuito de envolver ainda
mais os alunos no processo educativo, os materiais didáticos deverão atentar-se ao projeto gráfico,
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apresentando  uma  diagramação  e  programação  visual  de  alta  qualidade  de  resolução,  sempre
adequadas às metodologias propostas, às necessidades de aprendizagem e ao nível de escolaridade.
Por último, os materiais também deverão conter materiais  de apoio, com vistas a enriquecer as
situações de ensino. Quanto à inserção de tecnologias educativas no cotidiano escolar, o sistema
pedagógico deverá disponibilizar um ambiente digital de aprendizagem composto por um conjunto
de  tecnologias  e  recursos  que  permitem  potencializar  o  aprendizado  e  o  engajamento
individualizado do aluno, de acordo com as necessidades e o ritmo de cada um. Que contemple
conteúdos didáticos, os quais abrangem todas as etapas e níveis de ensino, permitindo a análise das
progressões  relacionadas  ao  ensino  e  a  aprendizagem dos  conteúdos  de  cada  eixo  ou  área  do
conhecimento.  Pretende-se,  ainda,  que seja  realizada  uma formação continuada,  como fonte de
conhecimento para toda a equipe de profissionais da rede de ensino. Por isso, a assessoria deverá
levar  docentes  e  gestores  a  participarem  de  cursos  e  palestras,  que  objetivem  apresentar  o
funcionamento  e  a  estrutura  do  sistema  pedagógico,  assim  como,  de  cursos  que  favoreçam a
reflexão sobre temas educacionais que estão em destaque. Além dos encontros presenciais, também
deverão ser disponibilizados atendimentos personalizados por telefone, e-mail e web conferência,
garantindo  a  funcionalidade  do  sistema.  Para  auxiliar  nas  necessidades  administrativas  do
Município, o sistema pedagógico também deverá disponibilizar uma ferramenta que permita traçar
o perfil da qualidade de ensino, apontando as suas forças e as suas fragilidades. Essa ferramenta é
necessária porque pode informar sobre a qualidade da educação pública no município. Acreditamos
que a escolha de um Sistema Estruturado de Ensino deve estar em consonância com os valores e
com  as  políticas  públicas  de  educação  deste  Município  na  medida  em  que  suas  propostas
pedagógicas revelam acreditar que a transformação da vida da aula e a vida da escola dependem da
possibilidade  de  se  vivenciar  práticas  sociais  que  induzam  a  solidariedade,  a  colaboração,  a
experimentação compartilhada, assim como a outro tipo de relação com o conhecimento e a cultura,
estimulando a busca, a iniciativa e a criação. Diante do exposto acima, reafirma-se o desejo da
equipe pedagógica da rede municipal de ensino, no sentido de que nossa comunidade escolar forme
parceria com um sistema pedagógico que forneça para alunos e professores da Educação Infantil,
ferramentas pedagógicas inovadoras, com as características descritas anteriormente. Isso tudo para
que esses mesmos alunos e professores possam usufruir de instrumentos, que farão a diferença na
construção do processo de ensino e aprendizagem de maior qualidade.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO (Quantitativos e Especificações Mínimas):

4.1.A Fundação Municipal de Educação se compromete a fazer a aquisição do material conforme o
Nº mínimo das matrículas dos alunos na rede pública de ensino que compreende o Pre I e Pre II: 

Estima-se, aproximadamente, a quantidade de 1500 alunos nos estabelecimentos escolares públicos
do Município e 140 professores, para utilização dos materiais didáticos e demais recursos, com a
seguinte distribuição:

ITEM 1 
- Níveis/Anos Quantidade aproximada para o

ano de 2020.
Valor máximo unitário

Aluno Pré I (4 anos)
Pré II (5 anos)  

1.500 alunos  R$ 329,00 CADA KITS DA
EDUCAÇÃO
 INFANTIL 4 E 5

Professor - 140 professores Incluso no kit

TOTAL R$ 493.500,00
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Na proposta apresentada deverá estar incluso o fornecimento de material para professores e alunos;
formação pedagógica continuada aos docentes; ferramenta de acompanhamento dos indicadores e
resultados educacionais do município; acesso a um ambiente digital através de senhas individuais
para professores e alunos do ensino infantil.
O sistema pedagógico a ser adotado deverá disponibilizar materiais didáticos para alunos portadores
de necessidades especiais (visuais), oferecendo, para tanto, materiais ampliados (A3) e em Braille,
se necessário

Valor estimado da proposta total é de R$ 493.500,00

5. CAPA PERSONALIZADA PARA OS LIVROS DIDÁTICOS E AFINS:

5.1  Apos  a  contratação  da  empresa  vencedora  ela  tera  5  dias  uteis  para  apresentar  para  a
FUNDAÇÃO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  um  (mínimo)  layout/sugestão/proposta  de  capa
personalizada contemplando imagens do Município (bandeira, hino, brasão, Monumentos históricos
entre outros). 

6.  CARACTERÍSTICAS DO CONTEÚDO DO MATERIAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Pre I e Pre II: 

6.1 MATERIAL DIDÁTICO PARA ALUNOS :

 O material  didático  objeto  deste  Edital,  destinado  às  turmas  de  Educação  Infantil  4  e  5  cuja
Organização didático metodológica esta estruturada a partir dos cinco campos de experiências e dos
seis  direitos  de  aprendizagem  proposto  pela  BNCC,  material  didático   para  o  aluno
observar ,questionar, levantar hipóteses,fazer julgamento,concluir , dessa forma  assimilar novos
conhecimentos  o mesmo deverá ser composto de no mínimo 02 (dois) livros semestrais, formando
uma coleção para ser utilizada no ano letivo. 
Deverão ter formato  aproximado de 23X30 cm, ilustrados, com impressão mínima no sistema 4
cores,  em papel  off-set  mínimo de  75 g,  com mínimo de 100 páginas,  em posição  horizontal,
encadernação em espiral, e capa impressa em papel-cartão minimo 300 g personalizada conforme
solicitação da Fundação de Educação. 
Deverá também conter uma agenda/diário anual personalizada . 
Deverá também apresentar um projeto gráfico adequado para essa faixa etária, que disponha de
espaço para a criança expressar-se por meio de diferentes linguagens, tais como: desenho, colagem,
pintura, entre outras. 
Todo este material deverá vir acondicionado em bolsa/maleta para cada aluno confeccionado em
material atóxico e resistente.
.

6.2 MATERIAL PARA OS PROFESSORES, INFANTIL 4 E 5:

 O material  do professor deverá constar de mínimo 01 (um) livro anual com encadernação em
espiral, ilustrado, impresso em 04 cores, para um total aproximado de 140 professores.
Deverá conter fundamentação teórica, quadro de conteúdos e encaminhamentos metodológicos. 
O livro deve apresentar todas as páginas do livro do aluno, em formato reduzido, com descrição de
atividades página a página. 
Deverá acompanhar o livro do professor, CD, composto por diversos gêneros musicais ,narração de
histórias infantis, recitação de poemas e sons trabalhados nas propostas do livro do aluno entre
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outros temas. 
Deverá conter cartazes, um calendário de parede, um cartaz de medição e outros diversos. 
Todo  este  material  deverá  vir  acondicionado  em  bolsa/maleta  própria  para  o  professor
confeccionado em material atóxico e resistente. 

6.3  ASSESSORAMENTO/ACOMPANHAMENTO  PEDAGÓGICO  E  FORMAÇÃO
PRESENCIAL, INFANTIL 4 E 5:
 
O assessoramento pedagógico para a Rede Municipal de Educação Infantil deverá ser de no mínimo
40 horas  ano,  e  deverá  consistir  em várias  ações  que  se  iniciam no contato  com a  equipe  da
Fundação de  Educação,  quando  se  faz  uma análise  da  proposta  educacional  do  Município  em
relação ao que é desenvolvido pelo Sistema seguido de cursos, palestras, visitas técnicas, contatos
telefônicos e email entre outros.

7. CERTIFICAÇÃO

Os  profissionais  da  educação  participantes  do  programa  de  formação  presencial  e  a  distância
deverão ser certificados pelo Sistema, conforme a carga horária comprovada de participação de no
mínimo 40 h.

8. PORTAL EDUCACIONAL/AMBIENTE DIGITAL

 O Sistema de  Ensino deverá  ter  à  disposição  da  Fundação de  Educação o  seu  próprio  Portal
Educacional para professores da Educação Infantil, conectado via Internet. 
Deverá ser apresentada uma inovação tecnológica e comunicativa, tratando-se de um projeto de alto
valor agregado, respondendo plenamente às exigências de informação, capacitação e comunicação
entre Fundação de Educação, escola e seus professores conforme segue abaixo: 
Disponibilizar  ferramenta  de  tecnologia  educacional  com  conteúdo  totalmente  pedagógico,
desenvolvida para atender às necessidades dos educadores em um ambiente seguro, como recurso
facilitador do processo ensino-aprendizagem. 
O acesso ao portal/ambiente digital deve ser por meio de cadastramento disponibilizando ao usuário
login e senha, sendo que cada educador/aluno deverá ter seu próprio login e senha para acessar. 
Todo  o  conteúdo  deve  auxiliar  o  professor  nos  mais  diversos  aspectos  de  sua  profissão,
contribuindo  para  suas  práticas  docentes,  priorizando  a  inclusão  digital  como  facilitadora  do
processo ensino  aprendizagem em um meio  lúdico,  dinâmico,  seguro e  confiável,  devendo ser
disponibilizados: 
a) Conteúdos teóricos: o conteúdo de todas as atividades e recursos deve ser oferecido em versão
para impressão, para fins de pesquisa e trabalhos fora do ambiente on-line. 

b)  Conteúdos  multimídia:  devem ser  disponibilizadas  atividades,  materiais  informativos,  jogos
educacionais,  brincadeiras,  tutoriais,  curiosidades,  planos  de  aula,  treinamentos,  conteúdos
multidisciplinares e palestras oferecidos com recursos multimídia, mesclando animações, filmes e
efeitos sonoros. 

8.1 OS CONTEÚDOS OFERECIDOS DEVEM TER OS SEGUINTES RECURSOS: 

Busca  inteligente,  através  de  pesquisa  em  ambiente  totalmente  seguro,  que  trará  resultados
confiáveis e atualizados. 
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Conteúdos interativos e dinâmicos, que devem ser desenvolvidos para o trabalho junto aos alunos,
tanto em computadores comuns quanto em lousa digital. 
Propostas interdisciplinares de atividades para serem realizadas dentro e fora da sala de aula, de
maneira lúdica, utilizando recursos disponíveis no portal, como músicas, filmes, infográficos, entre
outros, devendo abordar temas transversais, como: Ética, Cidadania, Saúde, Pluralidade Cultural,
Meio Ambiente, Educação no Trânsito, Educação Financeira, entre outros. 
Oferecer banco de imagens cadastradas por categoria para atender pesquisas e trabalhos escolares
de maneira segura. 
Possuir canais de comunicação e interação, tais chat, e-mail e telefone para contato direto com os
administradores do portal para envio de solicitações, sugestões e demais considerações a respeito do
portal, bem como assessoramento técnico e pedagógico em caso de dúvidas. 
Oferecer materiais para download e aplicação e dicas educacionais úteis às atividades docentes do
professor. 
 Dispor de arquivos de músicas infantis em português e inglês, contos, hinos e sons para serem
acessados pelo professor com seus alunos. 
Os  conteúdos  não  poderão  apresentar  ou  estimular  preconceitos  de  origem,  raça,  situação
econômica, gênero, idade, religião ou qualquer outra forma de discriminação.

9.DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

• A entrega dos produtos deverá ser realizada ate 25 dias após a emissão da autorização de
fornecimentos.

• A entrega e o frete é por conta da Contratada, sendo os locais estabelecidos pela Fundação
de Educação ou na própria sede da Fundação de Educação situada na Rua Isaac Newton,
194, centro em Tubarão/SC, CEP 88701-280. 

10.DO PAGAMENTO 

O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias após a entrega do material, mediante a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada por servidor responsável.

11. PESO DO MATERIAL DO ALUNO

 1.1  A empresa deverá observar o estabelecido no artigo 1º, inciso I da Lei Estadual nº 10.759/98,
pois o peso máximo do material do aluno não poderá ultrapassar 5% do peso da criança.

12.PENALIDADES 

A recusa  ou  desistência  na  execução  dos  serviços  contratados  e/ou  inadimplemento  parcial  de
obrigação contratual,  implicam nas seguintes sanções, multa na ordem de 10% (dez por cento),
sobre o valor da proposta, advertência. 
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ANEXO II

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa  fornecimento de sistema
pedagógico de ensino para alunos do pré escolar e professores, com formação de professores e
gestores escolares, fornecimento de material didático e de apoio para os alunos e para os professores
da rede Pública Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2020, do Município de Tubarão/SC.

A  empresa  ......................................................................................................................,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  ...............................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,
Sr(a)  ................................................................,  portador  da  carteira  de  identidade
nº ......................................, e do CPF nº ............................................................, Declara, na forma e
sob  as  sanções  previstas  na  Lei  10.520/2002,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de
HABILITAÇÃO exigidos para a participação nesta licitação.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto
neste edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

CAMPO DESTINADO A ME/EPP

(   ) Sem ressalva

(   ) Com ressalva quanto à regularidade fiscal, conforme previsão legal (§1º do Art. 43 da Lei
Complementar nº 123/2006.

_________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (Modelo) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

Objeto:  REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa  fornecimento de sistema
pedagógico de ensino para alunos do pré escolar e professores, com formação de professores e
gestores escolares, fornecimento de material didático e de apoio para os alunos e para os professores
da rede Pública Municipal de Ensino durante o ano letivo de 2020, do Município de Tubarão/SC.

A empresa  ___________________________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
________________________________  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  sr(a).
___________________________________________________,portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  nº  ________________________________,  e  do  CPF  n°
______________________________, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
lei 8.666/93, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (_______). 

Local e data: ___________, _____, ______ de _________________ de ______. 

_________________________________________

Carimbo, assinatura e CPF do representante legal.
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   ANEXO IV  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUBARÃO,
E  ..........................................,  TENDO  COMO  OBJETO  O  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA FORNECIMENTO  DE  SISTEMA
PEDAGÓGICO DE ENSINO PARA ALUNOS DO PRÉ ESCOLAR E PROFESSORES, COM
FORMAÇÃO  DE  PROFESSORES  E  GESTORES  ESCOLARES,  FORNECIMENTO  DE
MATERIAL DIDÁTICO E DE APOIO PARA OS ALUNOS E PARA OS PROFESSORES DA
REDE  PÚBLICA MUNICIPAL  DE  ENSINO  DURANTE  O  ANO  LETIVO  DE  2020,  DO
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC.

PREÂMBULO

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o Município de Tubarão/SC,  por
intermédio  da  Fundação  Municipal  de  Educação,  situada  à  Rua  Isaac  Newton,  nº194,  Centro,
Tubarão/SC,  neste  ato  representado  pelo  diretor  presidente,  Sr.  Maurício  da  Silva,  doravante
denominado MUNICÍPIO, e de outro lado as empresas ..............................................., inscrita no
CNPJ  sob  nº,  com  se  de  à  ...................................,  neste  ato  representada  pelo  seu  ...............
Sr..................................., RG ......................................... CPF ..............................., cujo (s) preço (s)
foi (ram) registrado (s) através do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 01/2020, processo
nº 05/2020, homologado em ______, conforme instrumento de mandato, doravante denominado
COMPROMITENTE, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666/93, de
21 de junho de 1993, e alterações posteriores, bem como Decreto Municipal nº 2266/04, mediante
cláusulas e condições seguintes:

   

   CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Descrição

1.1.1. O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa
fornecimento de sistema pedagógico de ensino para alunos do pré escolar e professores, com
formação de professores e gestores escolares, fornecimento de material didático e de apoio
para os alunos e para os professores da rede Pública Municipal de Ensino durante o ano
letivo de 2020, do Município de Tubarão/SC.

1.1.2. As  quantidades  dos  itens  com  preços  registrados  são  estimativas  de  contratação
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, não estando a esta fundação obrigada a
contratar  em  sua  totalidade.  Trata-se,  pois,  de  faculdade  desta  Fundação  de  Educação
Municipal contratar ou não, ou ainda, contratar maior quantidade, se houver necessidade.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura.

   CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Da utilização:

3.1.1. A  contratação  juntamente  ao  (s)  fornecedor  (es)  registrado  (s)  será  formalizada  pelo
Município por intermédio de contrato, com a consequente emissão da nota de empenho;

a) Cada contrato deverá conter, no mínimo:

b) Número do Pregão e da Ata de Registros de Preços;

c) As especificações e quantidades do objeto pretendido;

d) O preço registrado, que deverá ser respeitado pelo fornecedor;

e) A dotação orçamentária que dará cobertura à despesa;

f) A destinação do objeto adquirido. 

CLÁUSULA  QUARTA  –  CONDIÇÕES  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO  DA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuada em conformidade como Termo de Referência,
constante no anexo I do edital, o qual integra a presente Ata em todos os seus termos;

4.2. Verificada qualquer irregularidade na prestação do (s) serviço (s) ou a sua complementação não
eximem o MUNICÍPIO de  aplicar  penalidades  por  descumprimento  da  obrigação,  previstas  no
edital.

   CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS

5.1. Os preços registrados são os constantes da planilha a seguir:

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos serão efetuados pelo Município, da seguinte forma:

6.1.2. Até  30  (trinta)  dias  a  partir  da  emissão  e  entrega  do  documento  fiscal  junto  ao  Setor
Requisitante.

6.1.3. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação.

6.1.4  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações
orçamentárias do de cada entidade/órgão requisitante.
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   CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 DA CONTRATADA:

7.1.1. Fornecer, mensalmente, prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS e ao Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS;

7.1.2. Comunicar à unidade requisitante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal, que retarde ou impeça o fornecimento contratado;

7.1.3. Manter as mesmas condições de habilitação, verificadas quando da abertura das propostas;

7.1.4.  Indicar  o  responsável  que  responderá  perante  a  Administração  por  todos  os  atos  e
comunicações formais;

7.1.5.  Arcar  com o  pagamento  de  todos  os  tributos  e  encargos  que  incidam sobre  o  material
fornecido,  bem como pelo  seu  transporte  e  demais  encargos  até  o  local  determinado para  sua
entrega.

7.1.6. Prestar o serviço autorizado dentro do prazo estabelecido, conforme previsto no Termo de
Referência (anexo I do Edital).

7.2. DO MUNICÍPIO:

7.2.1.  Promover  o  apontamento  no  dia  do  fornecimento  do  material,  bem  como  efetuar  os
pagamentos devidos, nos prazos determinados;

7.2.2. Elaborar e manter atualizada uma listagem de preços que contemple a relação dos materiais,
para os fins previstos nesta Ata e no termo contratual;

7.2.3. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. O  MUNICÍPIO terá  o  direito  de  fiscalizar,  direta  ou  indiretamente,  ou  ainda,  por  órgão
financiadores, a entrega do objeto, devendo as  COMPROMITENTES facilitar a fiscalização, a
qual  não  diminuirá  ou  atenuará  a  responsabilidade  das  COMPROMITENTES em  relação  ao
acordado nesta Ata.

8.2. Verificada  qualquer  irregularidade  no  fornecimento  do  objeto  ou  inadimplemento  com
quaisquer  outras  obrigações  desta  Ata,  o  MUNICÍPIO,  mediante  notificação,  por  escrito,  às
COMPROMITENTES,  poderá  exigir  a  retificação  de  tal  defeito,  irregularidade  ou
inadimplemento. Caso estes não sejam prontamente sanados pelas COMPROMITENTES, dentro
do prazo  fixado  na  notificação do  MUNICÍPIO,  o  MUNICÍPIO poderá  suspender,  a  risco  e
responsabilidade  das  COMPROMITENTES,  ficando  a  mesma  sujeita  a  todas  as  penalidades
previstas nesta Ata, sem prejuízo do direito do MUNICÍPIO de rescindir o presente.

CLÁUSULA NONA – SUBCONTRATAÇÃO/SUB-ROGAÇÃO

9.1. As  COMPROMITENTES não  poderão  utilizar  qualquer  subcontratação/sub-rogação  no
fornecimento dos materiais sem o prévio consentimento, por escrito, do MUNICÍPIO.

9.2. Caso  qualquer  subcontratação/sub-rogação  venha  a  ser  autorizada  pelo  MUNICÍPIO,  os
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termos e condições básicas da subcontratação/sub-rogação deverão observar os seguintes requisitos:

a) O subcontratado/sub-rogado responderá diretamente às COMPROMITENTES;

b) A subcontratação/sub-rogação não poderá resultar em qualquer despesa ou custo adicional
para o MUNICÍPIO;

c) O subcontratado/sub-rogado ficará obrigado a cumprir todas as obrigações impostas às
COMPROMITENTES nesta Ata; e

d) As  COMPROMITENTES permanecerão integralmente responsáveis pela execução do
fornecimento dos Materiais e/ou Serviços subcontratados/sub-rogados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DA ATA

10.1. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada nas hipóteses e forma estabelecidas
no art. 9º, do Decreto Municipal nº 2266/04.

10.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, em relação a cada COMPROMITENTE, no
caso de:

10.2.1. Ocorrência da hipótese prevista no art. 9º, §4º, do Decreto Municipal nº 2266/04; 

10.2.2. Persistência das infrações após a aplicação de multas previstas na cláusula décima primeira;

10.2.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;

10.2.4. Demais hipóteses previstas no Artigo 78, da Lei 8.666/93, bem como desta Ata;

10.2.5. Liquidação  judicial  ou  extrajudicial,  concurso  de  credores,  ou  falência  da
COMPROMITENTE;

10.2.6. Inobservância da boa técnica na execução dos serviços.

   CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1 Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução imperfeita, atraso
injustificado  e  inadimplemento  contratual,  sujeitará  o  proponente  contratado  às  penalidades
previstas  no  art.  7º  da  Lei  nº  10.520/2002,  além  das  previstas  na  Lei  8.666/93,  de  aplicação
subsidiária, das quais se destacam:

a) rescisão/cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços;

b) impedimento de participar de licitações com o Município, no prazo de até 05 (cinco)
anos;

c) descadastramento do sistema de cadastro a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei
nº 10.520/2002, no prazo de até 05 (cinco) anos.

d) multa de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) do valor do contrato, por dia útil de
atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis;

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, pela recusa
injustificada  do  adjudicatário  em  assiná-la,  ou  sobre  o  valor  na  nota  de  empenho
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correspondente  à  parte  não  cumprida  ou  da  totalidade  do  fornecimento  ou  serviço  não
executado pelo fornecedor;

f)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
Municipal. 

11.2 Os valores das  multas  aplicadas  previstas  nas alíneas  do item anterior  poderão ser
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

11.3 Da aplicação das penas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

    11.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será
dirigido a autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco)
dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

   CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1. Por  previsão  legal,  as  questões  relacionadas  com  o  cumprimento  da  presente  Ata  serão
dirimidas no Foro da Comarca de Tubarão-SC.

   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O  vencimento  da  validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  não  cessa  a  obrigação  das
COMPROMITENTES de cumprir os Contratos firmados até a data de vencimento da mesma.

13.2. A Administração não se  obriga  a  utilizar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  durante  a  sua
vigência, constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado, nas
mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços ou se deles não necessitar.

13.3. Todos  os  prazos  constantes  em cada  termo contratual  serão  em dias  corridos,  e  em sua
contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

13.4. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação de cada unidade requisitante.

13.5. Fazem  parte  integrante  desta  Ata,  independentemente  de  transcrição,  as  condições
estabelecidas no edital e as normas contidas na Lei 8.666/93.

E, por estarem justas e concordes, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, para todos os fins e
efeitos de direito.

Tubarão, ......... de ........................... de 20__.

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MAURÍCIO DA SILVA

COMPROMITENTE
Representante Legal
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ANEXO V

Minuta de Contrato

CONTRATO Nº /20__

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2020

PREÂMBULO

CONTRATANTES

O Município de Tubarão/SC,  por intermédio da  Fundação Municipal de Educação,  situada à  Rua
Isaac  Newton,  nº194,  Centro,  Tubarão/SC,  neste  ato  representado  pelo  diretor  presidente,  Sr.
Maurício da  Silva,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  a
empresa.........................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
................,  com  sede  à  rua  ................,  nº  .........,  bairro  ................na  cidade  de  ...................,
representada neste ato pelo Sr. ...............,doravante denominada CONTRATADA, pactuam entre si
as cláusulas a seguir:

LOCAL

Lavrado e assinado em Tubarão, na sede da Prefeitura Municipal de Tubarão, situada na Rua Felipe
Schmidt nº 108, bairro Centro, Tubarão/SC.

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO

Este  contrato  decorre  do  procedimento  licitatório  na  modalidade  PREGÃO  PRESENCIAL Nº
01/2020, Processo Licitatório nº 05/2020, homologado em ......../........./........, em conformidade com
o que consta do referido processo, sujeitando-se as partes contratantes às suas cláusulas e às normas
da Lei Federal 10.520/02, a Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar nº 123/2006, os Decretos
Municipais  nº  2266/04 e  2.450/07,  e  demais  legislações  aplicáveis,  inclusive  quanto  aos  casos
omissos.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a contratação de empresa fornecimento de sistema pedagógico de
ensino para alunos do pré escolar e professores, com formação de professores e gestores escolares,
fornecimento de material didático e de apoio para os alunos e para os professores da rede Pública
Municipal  de  Ensino  durante  o  ano  letivo  de  2020,  do  Município  de  Tubarão/SC,  conforme 
descrito no Anexo I do Edital, o qual integra o presente instrumento em todos os seus termos.

CLÁUSULA SEGUNDA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Fica a CONTRATADA obrigada a efetuar a prestação do serviço a critério do CONTRATANTE, de
acordo  com  as  especificações  do  objeto  licitado,  bem  como  com  os  prazos  e  condições
estabelecidos no edital licitatório e seus anexos.

A prestação do serviço será efetuada de acordo com a necessidade do Município, mediante o envio
de ordem de serviço à empresa.
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO CONTRATUAL

A vigência  deste  contrato  se  inicia  na  data  de  sua  assinatura,  encerrando-se  em  31/12/20xx.
Havendo saldo remanescente, será permitida a prorrogação contratual, nos termos da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – PREÇOS E PAGAMENTOS

PREÇOS

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo objeto contratual o(s) valor(es) constantes da
proposta  financeira  apresentada  durante  o  procedimento  licitatório,  qual  seja,
R$ ........................................

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa para a aquisição do objeto licitado correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
_________________________________

FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias contados a partir da data de emissão da respectiva nota
fiscal  e  efetiva  prestação  do  serviço,  a  qual  deverá  ser  entregue  na  Fundação  Municipal  de
Educação  do  Municipal  de  Tubarão,  acompanhada  dos  documentos  de  regularidade  fiscal  da
empresa (Fazenda Municipal, INSS e FGTS).

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIAS

A CONTRATADA compromete-se  a  garantir  o  (s)  serviço  (s)  prestado (s),  objeto  do  presente
instrumento,  sendo que quaisquer problemas surgidos durante o período de execução contratual
deverão ser resolvidos pela CONTRATADA e às suas expensas, sem que isto gere qualquer tipo de
ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADES

6.1 As penalidades a serem aplicadas à Contratada procederão na forma do  item XI descrito no
edital que deu origem a este Contrato.

6.2 A multa,  aplicada  após  regular  processo  administrativo,  será  descontada  da(s)  fatura(s)  ou
cobrada judicialmente, se necessário.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

Poderão ser motivos de rescisão contratual o descumprimento de qualquer exigência prevista no
edital  e/ou  contrato,  além  das  hipóteses  elencadas  no  artigo  78  da  Lei  nº  8.666/93.  A
CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão prevista nos artigos
77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Tubarão para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados
pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.

E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas)
vias de iguais forma e teor, que vão assinadas pelas partes e por duas testemunhas.

Tubarão/SC, ...........de ........................... de 20__.
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____________________________                         ___________________________
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                CONTRATADA

       Maurício da Silva                                                              Representante legal

____________________________                         ___________________________
          TESTEMUNHA                                                               TESTEMUNHA 
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